
, t,

Estado do Pará
Prefeitura Municipal de Breu Branco

LEIW 1046/2017 -GP

DISPÕESOBREO ACESSOÀ INFORMAÇÃO
PREVISTONO INCISO XXXIII, DO CAPUT,
DO ART.5°, NO INCISO II, DO § 3°, DO ART.
37 E NO § 2°,' DO ART. 216, DA
CONSTITUiÇÃOFEDERAL.

O Prefeito Municipal de Breu Branco, Estadodo Pará, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e manda que se publique a
seguinte Lei: '.

Art. 1°. Ficam estabelecidos os procedimentos e as normas a serem
adotados para garantir o acesso às informações do cdrninistrccõo pública
municipal, previsto no inciso XXXIIIdo caput do art. 5°, no, inciso II,.do § 3°, do
art. 37 e no § 2°, do art. 216, da Constituição Federal, em conformidode com
disposições da Lei Federal n. 12.527, de 18 de novembro de.201 ).

Art. 2°. Os órgãos da administração direta, as ouforquios e as
fundações do Poder Executivo assegurarão às pessoas noturoís e. júrídicas o
direito de acesso à informação, que será efefivddo mediante, procedimentos
objetivos e ágeis, de forma tronsporente. clara e em linguagem de fácil
compreensão, observados os princípios da odministràçao pública e as
disposições desta Lei.

"

Parágrafo único. Ficam subordinadas co regime cíesto- 'Lei as
entidades privadas, relativamente aos recursos que receberem do Poder
Executivo Municipal, mediante subvenções, contrato 'de gestão; termo de
parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos conçêneres.
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Art. 3°. O acesso à informação disciplinado nesta lej·hão seoplico:
. ". ., ~

I - às informações relativas à atividod~ 'ernpresoriol de pessoas físicas
ou jurídicas de direito privado, obtidas por outros órgãos .ou entidades no
exercício de atividade de controle, regulaçõo' e supervisõo da "atividade
econõmica cuja divulgação possa representar vantagem competitiva' o outros
agentes econõmicos; ,
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II - às hipóteses de sigilo prevista;' na legislâç'6~; 'como fiscal,
bancária, comercial, profissional, industrial e segredo de justiço. '
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Estado doPará , , .."
Prefeitura Municipal d~ Bre\) Branco

Arf. 4°. Fica criado o Serviço de rnrorinaçãoqo; ÇitJadãó, - SIC, que
ficará instalado na Avenida Belém, s/n°, Centro; Breu Brcnco/Px ~ CEp: 68.488-
000, Edifício Sede da Prefeitura Municipal de. Sreu Bronco, :" ,. "

Parágrafo único. Cabe ao Serviço de Informação ao Cidó6qó'- SIC:
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I - disponibilizar atendimento presencioloo público; 1·<.... ;

,
II - receber, autuar e processar, poro respostos. .os pedidos de acesso

às informações; " ", •. '
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III - orientar o interessado, quente ..qo 'seu pedido.' G? trâmífé, :b' prazo
da resposta e sobre as informações disponíveis no. ~site.;'eletrônico:
http://www.breubranco.pa.gov.br/. .,'
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IV zelar pelo atendimento' dos
apresentação de respostas;

prazos '., "9~sinalÇldos para
i '
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V - elaborar relatório mensal dos ctendimentos.: .
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Arf. 5°. Qualquer interessado, devidamente identifiç·óq,a,.po<;:lérá ter
acesso às informações referentes aos orgãos e às' erítid.6d~$ '~njtfnidpais,
preferencialmente, no site http://www.6reubranc.o:p.p:go\brJ·e..na ;. ~..."
impossibilidade de utilização desse melo.' opresentor o: pedido. no 'Serviço de.
Informação ao Cidadão - SIC, conforme Anexo L .,' " ','~ '., .r . -,:'--
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§ P. O pedido de acesso à lntorrrioçõo deverá conten ,.....
,.,.. .. .'

I - nome do requerente; "Q, ..

, , "~4~' ... o·~. •
II - número de documento de identificação vólido., ,,'; ::. '
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III - especificação, de forma.' clara e precso;'. da' mtcrmoçõo
requerida; e '; ,,', ,' .. ' '." "':, ,,'" . ,

.... , .._, "t : : .." ..-.
, _,_ , ~ .', .... o ,

IV - endereço físico ou eletrónico do .requerente: .p,àr.Q 't~~eçimento
de comunicações ou da resposta requerida.' , '; ',." .~
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§2°. Não serão atendidos pedidos de acesso à informaçoo: " "
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I - genéricos;
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II - desproporcionais ou desarrazoados'; ou
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